
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
DELIBERAÇÃO Nº 1.332/2019 – ASDH/CMDCA 

 
Dispõe sobre a alteração na 
constituição da Corregedoria dos 
Conselhos Tutelares do Município 
do Rio de Janeiro. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA-Rio, no uso de suas atribuições legais,  
 
 
CONSIDERANDO: 
 
I - Decreto n.º 22.132/02, de 16 de outubro de 2002 – que regula a 

Comissão de Ética dos Conselhos Tutelares e a Corregedoria dos 
Conselhos Tutelares; 
 
II – A Deliberação nº 1.324/2019 – ASDH/CMDCA publicada no 
DOM ano XXXIII – nº 4 página 35 de 20/03/2019, que dispõe sobre a 
nova composição da mesa diretora do CMDCA-Rio – Gestão 2018-
2020, que substitui na Corregedoria dos Conselhos Tutelares do 
Município do Rio de Janeiro a conselheira Miná de Fátima Benevollo 
Taam – representante da Secretaria Municipal da Casa Civil / 
Subsecretaria de Esporte e Lazer, pela conselheira Micheli Accioly 
Cruz Resende da Silva -  representante da Secretaria Municipal da 
Casa Civil; 
 
III – O Decreto Rio “P” Nº 312 de 22 de abril de 2019, publicado no 
DOM  Ano XXXIII nº 26 página 8 de 24/04/2018, que designa como 
conselheira titular do CMDCA-Rio, a representante da Secretaria 
Municipal de Educação, Aura Liane Pessanha de Souza  em 
substituição a Ana Lúcia de Moraes Barros; 
 
DELIBERA: 

 
A Corregedoria dos Conselhos Tutelares do Município do Rio de 
Janeiro passa a ter a seguinte composição: 
 
Titular: Micheli Accioly Cruz Rezende da Silva - Secretaria   
Municipal da Casa Civil 
 
Titular: Aura Liane Pessanha de Souza - Secretaria Municipal de 

Educação 
 



Titular:  Carlos Roberto Laudelino - Centro Social Educar para o 

Amanhã 
 

Titular: Thaina da Rocha Cardoso - Movimento Universitário de 
Desenvolvimento Econômico e Social – MUDES 

 

Dr. Cassius Aníbal Rios - Procuradoria Geral do Município / PGM 

 
 
 

Rio de Janeiro, 13 de maio de 2019.  
 

Carla Marize Augusta da Silva 
Presidente do CMDCA-Rio 

 
 

 
 


